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D E S P A C H O 
Considerando a oposição dos embargos de declaração, intime-se a parte contrária para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determina o § 2º do art. 1.023 do Código de Processo Civil.

Intime-se, também, a parte ora embargante para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, especificamente acerca do interesse no julgamento do recurso, ratificando-o, considerando o disposto no art. 85, § 1º, in fine, do Código de Processo Civil, ficando, desde já ciente de que o silêncio implicará na desistência do recurso.

Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 2016.
Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO

Relator
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